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EDITAL DE CREDENCIAMENTO/CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2025 

PROCESSO Nº 43/2025 

 

OBJETO : Refere-se à processo de seleção e credenciamento de empresas 

especializadas, para prestação de serviços médico ortopedista, solicitados pela 

Secretaria Municipal de Saúde, para atender as necessidades do Município de 

Douradoquara - MG.  

Valor total estimado da contratação R$ 30.720,00 (trinta mil setecentos e vinte reais) para 

o exercício de 2025. 

Data da sessão pública: Início dia 28/08/2025 a partir das 08:30 horas (horário de Brasília) 

Término dia 31/12/2025 às 08:10 horas (horário de Brasília)  

Site para realização do credenciamento: www.licitanet.com.br  

Data do edital: 11 de agosto de 2025  

Credenciamento online em conformidade com a Lei Federal 14.133/2021.  

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 04/2025 

1. PREÂMBULO  

1.1 O MUNICÍPIO DE DOURADOQUARA, pessoa jurídica de direito público, 

inscrito no CNPJ sob o nº 18.158.261/0001-08, com sede na Avenida Antônio Davi 

Ramos, nº 340, Bairro Centro, CEP. 38.530-000, nesta cidade, através da Secretaria 

Municipal de Saúde, torna público, para conhecimento dos (as) interessados (as), que 

realizará, por meio da Comissão de Contratação nomeada pela portaria 091/2025,  o 

chamamento público/credenciamento de pessoa jurídica para prestação de serviços 

médicos, de empresas prestadoras de serviços de saúde, aptas para a prestação de serviços 

médicos ortopedista, que preencham os requisitos estabelecidos, e descritos neste Edital 

e seus anexos, quando devidamente autorizadas pela Secretaria Municipal de Saúde, para 

atendimento à demanda da população atendida pelo SUS no Município de Douradoquara.  

1.2 O edital de credenciamento poderá ser acessado e extraído na íntegra no site 

www.licitanet.com.br e www.douradoquara.mg.gov.br, ou mediante solicitação via e-

mail no endereço eletrônico licitacao@douradoquara.mg.gov.br  

1.3 O presente edital de Chamamento Público rege-se pela Constituição Federal de 1988, 

Leis Federais nº 14.133/21; 8080/90; nº 8142/90, Decreto Municipal nº 01 de 01 de 

Janeiro de 2024, nº 47 de 20 de Dezembro de 2024, e demais disposições regulamentares 

aplicáveis à espécie, inclusive, as normas e portarias editadas pelo Ministério da Saúde, 

e mediante as condições a seguir estabelecidas:  

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
mailto:licitacao@douradoquara.mg.gov.br
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1.4 Os Credenciamentos deverão obedecer às especificações deste instrumento 

convocatório e anexos que dele fazem parte.  

1.5 O prestador fica ciente que poderá prestar os serviços relacionados no termo de 

referência, mediante interesse da administração;  

1.6. Os usuários dos serviços são os pacientes do município de Douradoquara-MG e os 

que dele fazem parte;  

1.7. O credenciamento ficará permanentemente aberto durante a vigência do edital e será 

realizado por meio do licitanet.com.br, conforme Decreto Municipal  

2. OBJETO E VIGÊNCIA DO CHAMAMENTO PÚBLICO  

2.1 Refere-se à Processo de Seleção e Credenciamento de Empresas Especializadas, para 

Prestação de Serviços Médicos Ortopedista, Solicitados Pela Secretaria Municipal de 

Saúde, para Atender as Necessidades do Município de Douradoquara - MG.  

2.2. Os serviços objeto deste credenciamento, serão prestados ao município de 

Douradoquara nos termos e condições constantes na descrição e metodologia da prestação 

dos serviços descrito em cada item do termo de referência.  

2.3. Este edital de chamamento público estará em vigor até 31 de dezembro de 2025, 

conforme legislação pertinente. Durante esse período, serão consideradas as disposições 

orçamentárias vigentes para as atividades relacionadas ao mesmo.  

2.4. Enquanto estiver vigente o edital, fica permitido o credenciamento, a qualquer tempo, 

de qualquer interessado, desde que preencham todas as condições ora exigidas. 

3. DA PUBLICAÇÃO  

3.1 O presente chamamento será amplamente divulgado e estará aberto aos interessados 

para realização das inscrições ao credenciamento a partir do dia 12/08/2025 às 08:00h 

(horário de Brasília), até o dia 31/12/2025 às 08:10h (horário de Brasília).  

3.2. Locais:  

3.2.1. Nos endereços eletrônicos: www.licitanet.com.br e www.douradoquara.mg.gov.br;  

3.2.1. Nos diários: Imprensa Oficial do Estado de Minas Gerais e no Diário Oficial da 

União – DOU e em Jornal de Grande Circulação Regional (Jornal Aqui).  

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO  

4.1. Poderão participar deste credenciamento empresas especializadas na prestação de 

serviços médicos com especialidade em ortopedia, que atendam aos requisitos deste edital 

http://www.licitanet.com.br/
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e que estejam regularmente constituídas. As empresas interessadas deverão atender às 

seguintes condições: 

a) Estar regularmente inscritas nos órgãos competentes, conforme legislação vigente;  

b) Comprovar capacidade técnica para a execução dos serviços, mediante apresentação 

de atestados de capacidade técnica fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado;  

c) Apresentar documentação comprobatória de regularidade fiscal, trabalhista e 

previdenciária;  

d) Não estar impedida de contratar com a administração pública ou suspensa do direito 

de participar de licitações e contratações públicas;  

e) Atender a todas as exigências constantes deste edital.  

f) O licitante deverá estar devidamente autorizado pelos Órgãos de Classe e pela 

Vigilância Sanitária, o qual deverá ser comprovado mediante apresentação de Alvará de 

Funcionamento (se for o Caso) e Alvará Sanitário (se for o caso); deverá ainda estar 

inscrito no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES e apresentar número 

do referido cadastro válido. 

4.2. O credenciamento será realizado de forma eletrônica, por meio do site 

www.licitanet.com.br.  

4.3. As empresas interessadas deverão acessar o referido portal e seguir as instruções para 

envio da documentação e demais informações exigidas neste edital.  

4.4. O credenciamento será contínuo, podendo as empresas interessadas apresentarem 

suas propostas a qualquer tempo, desde que atendam aos requisitos estabelecidos neste 

edital.  

4.5. Não poderão participar do credenciamento:  

4.5.1 Aquele que não atenda às condições deste edital e seus anexos;  

4.5.2 Demais casos explicitados no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021:  

a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo de credenciamento, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

http://www.licitanet.com.br/
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que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau;  

c) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

d) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.  

e) Os impedimentos previstos serão também aplicados ao credenciante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado, em processo administrativo próprio, o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do interessado no credenciamento.  

5. DO ENVIO DO REQUERIMENTO, DECLARAÇÕES E HABILITAÇÃO  

5.1. Tanto a proposta, representada pelo Termo de Credenciamento, quanto os 

documentos necessários para a habilitação, deverão ser enviados simultaneamente por 

meio da plataforma eletrônica de credenciamento disponível no site 

www.licitanet.com.br.  

5.2. Caso haja cobrança de taxa de inscrição e/ou participação, esta será de 

responsabilidade exclusiva da plataforma, não cabendo à Administração Pública qualquer 

responsabilidade sobre a gestão do sistema, bem como sobre os custos operacionais 

decorrentes de sua utilização.  

5.3. A Comissão responsável pelo credenciamento terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis 

para análise das propostas e dos documentos de habilitação, contados a partir do 

recebimento da documentação completa na plataforma.  

5.4. Todas as referências de tempo neste edital, no aviso e durante a sessão pública 

obedecerão ao horário de Brasília – DF.  

5.5. O interessado em participar do credenciamento deverá assinalar, em campo próprio 

da plataforma, as declarações exigidas para confirmação do cumprimento das condições 

estabelecidas neste edital.  

5.6. Os documentos para fins de habilitação, serão relacionados no termo de referência, e 

deverão ser enviados por meio da plataforma eletrônica de credenciamento disponível no 

site www.licitanet.com.br.  

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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5.7. Todos os documentos relacionados deverão estar dentro do prazo de validade, 

conforme o caso e os que não o indicarem, devem ter sido emitidos no prazo máximo de 

90 (noventa) dias.  

5.8. Não será credenciada a interessada que não apresentar a documentação com validade 

expirada ou vencida.  

5.9. Será verificado se o interessado possui alguma restrição de contratar com a 

administração pública, no TCU (Tribunal de Contas da União) no TCE-MG (Tribunal de 

Contas do Estado de Minas Gerais) e no Tribunal de Contas do seu Estado sede da 

Empresa.  

5.10. Caso conste em face do Interessado registro de inidoneidade, em qualquer ente da 

administração pública (federal, estadual ou municipal), o mesmo não será credenciado. 

5.11. Registro de suspensão, em qualquer órgão/entidade que não o Município de 

Douradoquara, não impede a participação no credenciamento da interessada.  

5.12. Registro de impedimento de licitar e contratar com o Município de Douradoquara, 

ensejará a inabilitação do proponente.  

5.13. A comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

do requerimento, dos documentos e sua validade jurídica, mediante justificativa.  

5.14. A Comissão de contratação poderá ainda, durante a análise da documentação, 

convocar os interessados para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários, bem 

como solicitar documentos complementares.  

6. DOS PROCEDIMENTOS E PRAZOS DO CREDENCIAMENTO  

6.1. O interessado que atender a todos os requisitos previstos no edital, será habilitado e 

credenciado e o respectivo contrato firmado em processo de inexigibilidade de licitação, 

prevista no inciso IV, do art. 74, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

6.2. O Município tem o prazo de até 60 (sessenta) dias corridos, contados do recebimento 

de todos os documentos necessários, para análise do pedido de credenciamento e 

conclusão do processo de contratação.  

6.3. O processo de credenciamento de que trata este edital obedecerá ao contido no item 

05 deste edital, excluindo-se qualquer outra forma, local, ou meio eletrônico.  

6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do Art. 43, § 1º, da Lei 123/06.  
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6.5. Critério de seleção:  

6.5.1. Na etapa inicial, considerar-se credenciado todas as interessadas que atenderem aos 

requisitos do edital, que atenderem ao presente chamado e comprovarem 

satisfatoriamente os requisitos constantes deste Edital serão contratados pela 

Administração Pública Municipal, sendo certo que a contratação será precedida do 

necessário processo de Credenciamento de Licitação, com fulcro na Lei Federal nº 

14.133/2021.  

6.5.2. O chamamento para a prestação dos serviços neste Edital será feito pela Secretaria 

Municipal de Saúde de Douradoquara, dentro de seus critérios e conveniências.  

6.5.3. Se o número de empresas credenciadas ultrapassar as necessidades da 

Administração será feito sorteio público para escolha dos contratados.  

6.5.4. Os sorteios poderão ocorrer em plataformas digitais ou presencial, com a 

disponibilização aos interessados, dos resultados em formato digital;  

6.5.5. A data do sorteio será publicada no quadro de avisos da Prefeitura de Douradoquara 

com antecedência mínima de 03 (três) dias corridos.  

6.5.6. O contrato de prestação de serviços será formalizado de acordo com as condições 

estabelecidas no Edital, Termo de Referência, demais anexos não excludentes, sendo 

encaminhado para assinatura da CONTRATADA e devendo retornar no prazo de 05 

(cinco) dias corridos contados do seu recebimento, salvo pedido de prorrogação 

apresentado nesse prazo, devidamente justificado, e acolhido pela Comissão.  

6.5.7. A assinatura do contrato deverá ser realizada na forma eletrônica por intermédio de 

Certificado digital, do titular da empresa ou procurador devidamente constituído, ou por 

assinatura física manuscrita pelo responsável qualificado. 

6.5.8. Quando convocado para execução do objeto, o credenciado deverá comprovar que 

mantém todos os requisitos de habilitação exigidos no edital de credenciamento para fins 

de assinatura de contrato ou outro instrumento hábil.  

6.6. Todas as comunicações decorrentes das contratações, bem como eventuais 

notificações decorrentes dos procedimentos previstos no art. 155, da lei 14.133, serão por 

meio eletrônico (e-mail) entre a administração e a contratada através de e-mail informado 

nos dados de credenciamento, e ou inseridos na plataforma digital www.licitanet.com.br;  

7. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

7.1. O contratado deve observar e fazer observar o mais alto padrão de ética durante todo 

o processo de contratação e de execução do objeto contratual.  

http://www.licitanet.com.br/
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7.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  

a) Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

contratação ou na execução de contrato;  

b) Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 

o processo de contratação ou de execução de contrato;  

c) Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

participantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

contratante, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

d) Prática coercitiva: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo de 

contratação ou afetar a execução do contrato;  

e) Prática obstrutiva: 

I. Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

aos representantes do município, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 

alegações de prática prevista, deste Edital;  

II. Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o CINSC 

promover inspeção.  

8. SANÇÕES  

8.1. Caberá multa compensatória a ser calculada sobre o valor total do requerimento de 

credenciamento, sem prejuízo das demais sanções administrativas e indenização 

suplementar em caso de perdas e danos, ao interessado que:  

8.1.1. Apresentar declaração ou documento falso: multa de 20% (vinte por cento) do valor 

da proposta;  

8.1.2. Deixar de apresentar documento na fase de saneamento: multa de 5% (cinco por 

cento);  

8.2. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na minuta 

do contrato.  

9. DISPOSIÇÕES GERAIS  

9.1. Esclarecimentos relativos ao presente edital e seus anexos, serão prestados pelo Setor 

de Licitação e Contratos, na Sede da Prefeitura Municipal de Douradoquara, com sede na 
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avenida Antônio Davi Ramos nº 340 Centro, ou e-mail 

licitacao@douradoquara.mg.gov.br.  

9.2. Esclarecimentos relativos à plataforma eletrônica, serão prestados pelo Setor de 

suporte da plataforma pelo telefone (34) 2512-6500, ou pelo e-mail: 

fornecedor@licitanet.com.br  

9.3. Mediante Ato do Município, os dispositivos e os valores do presente edital, poderão 

modificados de forma a preservar o interesse público.  

9.4. O interessado no cadastramento é responsável pela fidelidade das informações e dos 

documentos que apresentar.  

9.5. A participação no presente credenciamento implica no conhecimento e na aceitação 

plena deste Edital e suas condições.  

9.6. Este credenciamento visa à hipótese de contratação paralela e não excludente: caso 

em que é viável e vantajosa para a administração a realização de contratações simultâneas 

em condições padronizadas:  

9.6.1. com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado está a cargo 

do beneficiário direto da prestação;  

9.6.2. em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da prestação e 

das condições de contratação inviabiliza a seleção de agente por meio de processo de 

licitação;  

9.6.3. O credenciamento não obriga a administração pública a contratar.  

10. VALOR GLOBAL ESTIMADO DO CREDENCIAMENTO  

10.1. O valor total estimado para o credenciamento é de R$ 30.720,00 (trinta mil 

setecentos e vinte reais).  

10.2. O valor estimado indicado neste edital tem caráter meramente referencial, não 

correspondendo a um compromisso de contratação integral por parte da administração 

pública.  

10.3. A estimativa considera o cenário em que a vaga ofertada seja preenchida e que haja 

demanda suficiente para a realização de todos os procedimentos e atos previstos. Trata-

se, portanto, de um valor projetado com base em uma previsão máxima de execução dos 

serviços.  

mailto:licitacao@douradoquara.mg.gov.br
mailto:fornecedor@licitanet.com.br
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10.4. O valor estimado não constitui garantia de volume mínimo de serviços a serem 

contratados, sendo a efetivação das contratações condicionada à demanda real da 

Secretaria Municipal de Saúde e à disponibilidade orçamentária.  

11. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL  

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade 

na aplicação da Lei, ou para solicitar esclarecimento sobre os termos do edital, devendo 

protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de início de credenciamento/ 

recebimento dos pedidos de credenciamento e apresentação da habilitação.  

11.2. A comissão de contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos ou à 

impugnação no prazo de três dias úteis, contado da data de recebimento do pedido.  

11.3. Em caso de acolhimento da impugnação, o edital retificado e republicado.  

11.4. A impugnação não terá efeito suspensivo e a decisão da comissão de contratação 

será motivada nos autos. 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

12.1. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da presente contratação 

correrão à conta de recursos específicos consignados no orçamento do município no 

exercício, na (s) dotação (s) abaixo discriminada (s):  

Manutenção das atividades Saúde básica  

 

02.26.20023.10.301.1040.3390.39.00 – 394 

Manutenção do PSF 

02.26.20097.10.301.1040.3390.39.00 – 125 

Manutenção das atividades de assistência hospitalar e ambulatório 

02.26.20018.10.302.1030.3390.39.00 – 133 

 

 Douradoquara/MG, 11 de agosto de 2025.  

 

_____________________________ 

Ancelmo Gerônimo Galvão 

Secretário de Saúde 

ANEXO I 
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Termo De Referência 

1- Objeto  

1.1 Refere-se à processo de seleção e credenciamento de empresas especializadas, para 

prestação de serviços médico, solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde, para 

atender as necessidades do Município de Douradoquara - MG.  

1.2 Especificação / Descrição e Quantitativo dos serviços: 

Item Quant. Und Descrição 

01 128 Horas Médico especialista em ortopedia 

 

1.3 Os exames seguirão os valores estipulados nas tabelas apresentadas abaixo. 

ITE

M 

QUA

NT 

UND ESPECIFICAÇÃO / 

DESCRIÇÃO  

V. 

UNITÁRIO  

V. 

TOTAL 

 

01 

 

128 

 

  

Horas 

 

Médico especialista em 

ortopedia 

 

R$ 240,00 

 

R$ 

30.720,00 

 

Paragrafo Único - O valor estimado para a contratação dos serviços foi definido em Ata pelo 

Conselho Municipal de Saúde de Douradoquara. Os valores foram definidos de forma a se 

obter preço compatível com os valores praticados no mercado, observada a economia de 

escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. Os preços são os mesmos do 

credenciamento anterior. 

2 - JUSTIFICATIVA  

2.1 O presente termo de referência tem por objetivo fundamentar o processo de seleção e 

credenciamento de empresas especializadas para a prestação de serviços médico de 

ortopedista, conforme demanda da Secretaria Municipal de Saúde, com vistas a suprir as 

necessidades do Município de Douradoquara/MG.  

2.2 A adoção desse modelo é de fundamental importância por diversas razões estratégicas 

e operacionais:  

2.2.1 Garantia de qualidade na assistência. O credenciamento permite a seleção criteriosa 

de empresas qualificadas, com profissionais habilitados e com experiência comprovada, 

assegurando à população atendimentos com padrão técnico adequado e humanizado.  



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADOQUARA/MG 

Av. Antônio Davi Ramos, nº 340 Bairro - Centro 

CEP - 38.530-000 – Estado De Minas Gerais - CNPJ – 18.158.261/0001-08 

 

 

2.2.2 Eficiência na alocação de recursos públicos. A contratação sob demanda por meio 

de credenciamento proporciona maior controle dos gastos públicos, pois os pagamentos 

são realizados apenas pelos serviços efetivamente prestados, promovendo economicidade 

e responsabilidade fiscal.  

2.2.3 Agilidade administrativa e operacional. Diante da necessidade de atendimentos 

contínuos e regulares, especialmente em especialidades, o credenciamento representa 

uma alternativa célere e eficaz para garantir a continuidade dos serviços.  

2.2.4 Controle, avaliação e fiscalização. O credenciamento facilita o acompanhamento 

dos serviços por meio de relatórios, metas pactuadas e instrumentos de avaliação, 

permitindo o monitoramento constante da qualidade assistencial, da produtividade e da 

conformidade contratual das empresas credenciadas.  

2.2.5 Estímulo à inovação e à melhoria contínua. A diversidade de prestadores estimula 

a competitividade saudável, incentivando o aperfeiçoamento dos processos, a adoção de 

boas práticas clínicas e a incorporação de tecnologias que beneficiem o cuidado em saúde.  

2.3 Dessa forma, a seleção e o credenciamento de empresas especializadas revelam-se 

instrumentos essenciais de gestão pública para garantir o pleno funcionamento dos 

serviços de saúde municipal, assegurando eficiência, qualidade, economicidade e 

transparência na prestação dos serviços médicos à população de Douradoquara/MG.   

3 DOS VALORES E QUANTIDADES  

3.1.1 Os valores levantados para o processo de seleção e credenciamento de empresas 

especializadas para a prestação dos serviços, foram embasados nas justificativas 

constantes nos estudos técnicos preliminares, incluindo:  

3.1.2 últimas contratações. Os valores foram baseados nas últimas contratações realizadas 

pela Administração para serviços médicos semelhantes. Isso garante que os valores 

propostos e as quantidades estejam alinhados com as práticas anteriores e com as 

condições do mercado local.  

3.1.3 contratações Correlatas. Além das últimas contratações diretas para serviços 

médicos, foram consideradas as contratações correlatas em municípios vizinhos ou com 

características semelhantes, isso proporciona uma referência mais ampla e abrangente dos 

valores praticados na região, garantindo uma análise mais precisa e justa.  

3.1.4 aprovação do Conselho Municipal de Saúde. A aprovação dos valores pelo 

Conselho Municipal de Saúde de Douradoquara confere legitimidade e respaldo técnico 

ao processo de seleção e credenciamento. O conselho, composto por representantes da 

sociedade civil e do poder público, analisou os valores propostos à luz das necessidades 

da população e das condições financeiras do município.  
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3.1.5 equilíbrio entre custo e qualidade. Os valores levantados foram cuidadosamente 

avaliados para garantir um equilíbrio entre o custo dos serviços e a qualidade do 

atendimento médico. Isso significa que foram consideradas empresas que oferecem um 

serviço de qualidade a um preço justo e acessível para a Secretaria e para os cidadãos de 

Douradoquara-MG.  

3.1.6 garantia de Competitividade. O processo de seleção e credenciamento foi projetado 

para garantir a competitividade entre as empresas interessadas, o que pode resultar em 

propostas mais vantajosas para o Município. Isso é fundamental para assegurar que os 

recursos públicos sejam utilizados de forma eficiente e transparente.  

3.2 Portanto, os valores levantados foram embasados em critérios objetivos, como as 

últimas contratações, contratações correlatas, e receberam a aprovação do Conselho 

Municipal de Saúde, garantindo assim a transparência, eficiência e qualidade no processo 

de seleção e credenciamento das empresas especializadas para atender as necessidades de 

saúde da população do Município de Douradoquara- MG.  

4 LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

4.1 O local de execução do objeto do Contrato será o Centro de Saúde Abílio dos Santos 

sito a Rua Afonso Pena s/n Centro Douradoquara-MG.  

5 FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

5.1 A Contratada irá atender os usuários do sistema público de saúde do Município, de 

acordo com a metodologia, cronograma e demais especificações constantes de cada 

serviço, conforme descrito no Anexo I deste termo de referencia.  

6 GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO  

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial;  

6.2 É de responsabilidade contratada:  

6.2.1 comunicar, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, as impossibilidades de 

atendimento, salvo as motivadas por força maior, que serão justificadas.  

6.2.2 executar os serviços para o qual se credenciou, conforme Anexo I – Prestação de 

Serviços Médico Ortopedista, solicitados pela secretaria requisitante, para Atender as 

Necessidades do Município de Douradoquara – MG;  

6.2.3 Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos vierem a 

causar ao patrimônio do Município, bem como a terceiros, decorrentes de ação ou 
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omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações 

cabíveis e assumindo o ônus decorrente;  

6.2.4 Manter durante o período de vigência do credenciamento e do contrato de prestação 

de serviços, todas as condições editalícias, em especial no que tange à regularidade fiscal 

e capacidade técnico-operacional, comunicando qualquer alteração ao setor de 

fiscalização do contrato;  

6.2.5 Apresentar a Secretaria Municipal de Saúde, sempre que solicitado, comprovantes 

de regularidade para com as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias e tributárias;  

6.2.6 Permitir, a qualquer tempo e hora, o acesso dos supervisores e auditores indicados 

da Secretaria Municipal de Saúde nas dependências, para supervisionar e acompanhar o 

correto cumprimento do que foi contratado, conveniado ou acordado;  

6.2.7 Manter, por si, por seus prepostos, irrestrito segredo de todas as atividades 

desempenhadas em relação aos serviços descritos no objeto deste contrato, bem como não 

divulgar, sob qualquer meio, as informações que recebeu em virtude do contrato;  

6.2.8 Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 

elaboração do seu faturamento;  

6.2.9 Ser pontual no atendimento das obrigações contratadas;  

6.2.10 Atender os pacientes com dignidade e respeito e de modo universal e igualitário;  

6.2.11 Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar a prestação de serviços de 

saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou ¨obrigação legal¨.  

6.2.12 Responder por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar aos 

pacientes;  

6.2.13 Realizar os procedimentos contratados, sem a cobrança de qualquer valor adicional 

ao usuário do SUS/Município;  

6.2.14 Manter sempre atualizado os prontuários dos pacientes.  

6.3 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(ais) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos nos termos do Art. 117 da lei federal 14.133/2021;  

6.4 As comunicações a Secretaria Municipal de Saúde e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica, através de e-mail;  

6.5 A Secretaria Municipal de Saúde poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.  
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6.6 É de responsabilidade da contratante:  

6.6.1 compete ao setor de fiscalização de contratos/Secretaria Municipal de Saúde, e ao 

setor de licitações e contratos a análise das solicitações de alterações contratuais, que 

poderão ser deferidas ou indeferidas, conforme o caso.  

6.6.2 Manter o cadastro das licitantes atualizados durante a vigência contratual  

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, VALOR ESTIMADO E FATURAMENTO  

7.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do município no exercício, na (s) dotação (s) 

abaixo discriminada (s):  

Manutenção das atividades Saúde básica  

 

02.26.20023.10.301.1040.3390.39.00 – 394 

Manutenção do PSF 

02.26.20097.10.301.1040.3390.39.00 – 125 

Manutenção das atividades de assistência hospitalar e ambulatório 

02.26.20018.10.302.1030.3390.39.00 – 133 

8 VALOR ESTIMADO:  

8.1 O valor total estimado para o credenciamento é de R$ 30.720,00 (trinta mil setecentos 

e vinte reais) para o exercício de 2025.  

8.2 O valor estimado indicado neste edital tem caráter meramente referencial, não 

correspondendo a um compromisso de contratação integral por parte da administração 

pública. 

 8.3 A estimativa considera o cenário em que a vaga ofertada seja preenchida e que haja 

demanda suficiente para a realização de todos os procedimentos e atos previstos. Trata-

se, portanto, de um valor projetado com base em uma previsão máxima de execução dos 

serviços.  

8.4 O valor estimado não constitui garantia de volume mínimo de serviços a serem 

contratados, sendo a efetivação das contratações condicionada à demanda real da 

Secretaria Municipal de Saúde e à disponibilidade orçamentária.  

9. FATURAMENTO  
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9.1 O relatório de horas de serviços prestados ̈ consultas¨ realizados deverão ser entregues 

na Secretaria Municipal de Saúde respeitando a data limite do fechamento no dia 30 

(trinta) ou próximo dia útil do mês relativo à produção, sob pena de serem processadas e 

pagas na fatura da competência seguinte;  

9.2 Os serviços corresponderão ao fechamento da produção que estiver com lançamentos 

concluídos;  

9.3 Constatados erros ou divergências nos lançamentos, o contratante deverá notificar, de 

forma escrita e fundamentada o contratado, para fins de análise e verificação, e, sendo o 

caso, inclusão para pagamento na fatura seguinte, ou rejeitado mediante comunicação 

escrita à contratada;  

9.4 Após o recebimento do relatório de horas, a Secretaria Municipal de Saúde, terá o 

prazo até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao seu recebimento para análise da produção 

e posterior encaminhamento ao setor de faturamento do município e ao setor contábil para 

solicitação de Nota Fiscal;  

10 VENCIMENTO E PAGAMENTO  

10.1 O vencimento se dará até o dia 30 do mês posterior à data do aceite definitivo da 

Nota Fiscal, o pagamento será realizado em moeda corrente nacional, através de crédito, 

DOC ou TED na conta corrente pessoa jurídica no mesmo CNPJ contratado;  

10.2 No decorrer do processo, caso seja necessária alteração de banco, agência e/ou conta 

corrente deverá ser solicitado através de Ofício ao Setor de Tesouraria da Secretaria 

Municipal de Fazenda;  

10.3 O contratado que deixar de apresentar ou apresentar Certidão de Regularidade do 

FGTS - CRF, de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União e Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, indicativa de pendência, será 

notificado para regularização, sob pena de bloqueio de pagamentos, ressalvado o direito 

ao pagamento dos serviços já prestados.  

11. SUBCONTRATAÇÃO  

11.1 O Contrato de prestação de serviços não poderá ser objeto de cessão, transferência, 

subcontratação no todo ou em parte, não podendo a Contratada se valer deste para 

vincular terceiros à presente contratação, sob pena de imediata 

rescisão/descredenciamento e aplicação das sanções previstas no presente instrumento.  

12. VIGÊNCIA  
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12.1 O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses contados da assinatura 

ou início da vigência do respectivo contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos 

artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.  

12.2 A cada novo exercício, deve ser aferida a existência de créditos orçamentários 

vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção.  

12.3 O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que se prestam à 

manutenção da atividade afim da Secretaria Municipal de Saúde de Douradoquara, 

decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas.  

Douradoquara/MG, 11 de agosto de 2025.  

 

____________________________ 

Ancelmo Gerônimo Galvão 

Secretário Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

Modelo de declaração de enquadramento como microempresa (me) ou empresa de 

pequeno porte (EPP) 

Ao 

Município De Douradoquara-MG 

Processo licitatório nº 43/2025 chamada pública/credenciamento nº 04/2025 
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A empresa ______________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

__________________, com sede à __________________________________, nº ______, 

bairro ___________, CEP: ___________, na cidade de __________________________, 

por intermédio do seu representante, o Sr.(a) ________________________, portador(a) do 

CPF nº _________________ e da RG nº ___________ emitida pela __________, para fins 

do disposto no Processo Licitatório nº 43/2025, Chamada Pública/Credenciamento nº 

04/2025, declara, ao Município de Douradoquara-MG, sob as penas da Lei, que cumpre os 

requisitos legais para a qualificação como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno 

Porte (EPP) estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em 

especial quanto ao seu art. 3º, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido 

nessa Lei Complementar. 

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º 

do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que se compromete 

a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação 

exigida para efeito de regularidade fiscal e trabalhista, caso seja declarada vencedora do 

certame. 

Declara, mais, sob as penalidades desta Lei, ser: 

(    ) MICROEMPRESA - Receita bruta anual igual ou inferior a R$ 360.000,00 e estando 

apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em 

nenhuma das vedações legais. 

(    ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - Receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 

e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00, estando apta a fruir os benefícios e vantagens 

legalmente /instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais. 

(    ) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos 

utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar 123/2006, para regularização, 

estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções 

previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021.  

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)                        

                   

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

 

                              _______________,____de _____________de 2025. 
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_________________________________________________ 

Nome da empresa 

Nome do representante legal da empresa 

Assinatura representante legal da empresa 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III 

 

Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação  

 

Ao 

Município de Douradoquara-MG 

Processo Licitatório nº 43/2025 



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADOQUARA/MG 

Av. Antônio Davi Ramos, nº 340 Bairro - Centro 

CEP - 38.530-000 – Estado De Minas Gerais - CNPJ – 18.158.261/0001-08 

 

 

CHAMADA PÚBLICA/CREDENCIAMENTO Nº 04/2025 

 

 

A empresa ______________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

__________________, com sede à __________________________________, nº ______, 

bairro ___________, CEP: ___________, na cidade de __________________________, 

por intermédio do seu representante, o Sr.(a) ________________________, portador(a) do 

CPF nº _________________ e da RG nº ___________ emitida pela __________, para fins 

do disposto no Processo Licitatório nº 43/2025, Chamada Pública/Credenciamento nº 

04/2025, declara ao Município de Douradoquara-MG, sob as penas da Lei, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação e que seu pedido de Credenciamento está em 

conformidade com as exigências do referido Edital. 

 

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

 

                                _______________,____de _____________de 2025. 

 

 

 

                        _________________________________________________ 

Nome da empresa 

Nome do representante legal da empresa 

Assinatura representante legal da empresa 

ANEXO IV 

 

Modelo de declaração que no ano calendário deste credenciamento ainda não celebrou 

contrato com a administração pública para fins dos arts. 42 a 49 da lc nº 123/2006 

 

Ao 

Município De Douradoquara-MG 

Processo licitatório nº 43/2025 chamada pública/credenciamento nº 04/2025 
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A empresa ______________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

__________________, com sede à __________________________________, nº ______, 

bairro ___________, CEP: ___________, na cidade de __________________________, 

por intermédio do seu representante, o Sr.(a) ________________________, portador(a) do 

CPF nº _________________ e da RG nº ___________ emitida pela __________, para fins 

do disposto no Processo Licitatório nº 43/2025, Chamada Pública/Credenciamento nº 

04/2025, declara ao Município de Douradoquara-MG, nos termos do art. 4º, § 2º da Lei nº 

14.133/2021, que para obter os benefícios dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 

123/2006, no ano-calendário de realização desta licitação não celebrou contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como Empresa de Pequeno Porte, sendo que nas contratações 

com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato, 

conforme dispõe o art. 4º, § 3º da Lei nº 14.133/2021. 

 

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

 

                                _______________,____de _____________de 2025. 

 

 

                        _________________________________________________ 

Nome da empresa 

Nome do representante legal da empresa 

Assinatura representante legal da empresa 

ANEXO V 

 

  Modelo de declaração que não emprega menor  

 

Ao 

Município de Douradoquara-MG 

Processo licitatório nº 43/2025 chamada pública/credenciamento nº 04/2025 
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A empresa ______________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

__________________, com sede à __________________________________, nº ______, 

bairro ___________, CEP: ___________, na cidade de __________________________, por 

intermédio do seu representante, o Sr.(a) ________________________, portador(a) do CPF 

nº _________________ e da RG nº ___________ emitida pela __________, para fins do 

disposto no Processo Licitatório nº 43/2025, Chamada Pública/Credenciamento nº 04/2025, 

declara ao Município de Douradoquara-MG, sob as penas da Lei, para fins do disposto no 

inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, referente ao cumprimento do disposto no inciso 

XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal que não emprega trabalhadores menores de 18 

anos em  trabalho noturnos, perigoso ou insalubre e não emprega menores de 16 anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ).  

 O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

 

                                _______________, ____de _____________de 2025. 

 

_________________________________________________ 

Nome da empresa 

Nome do dirigente da empresa 

Assinatura do dirigente da empresa 

 

 

 

 

ANEXO VI 

 

Modelo de declaração de idoneidade 

Ao 

Município de Douradoquara-MG 

Processo Licitatório nº 43/2025 chamada pública/credenciamento nº 04/2025 

A empresa ______________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

__________________, com sede à __________________________________, nº ______, 

bairro ___________, CEP: ___________, na cidade de __________________________, por 



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADOQUARA/MG 

Av. Antônio Davi Ramos, nº 340 Bairro - Centro 

CEP - 38.530-000 – Estado De Minas Gerais - CNPJ – 18.158.261/0001-08 

 

 

intermédio do seu representante, o Sr.(a) ________________________, portador(a) do CPF 

nº _________________ e da RG nº ___________ emitida pela __________, para fins do 

disposto no Processo Licitatório nº 43/2025, Chamada Pública/Credenciamento nº 04/2025,  

declara ao Município de Douradoquara-MG, sob as penas da Lei, que não foi declarada 

inidônea nem suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública, bem 

como comunicará qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos para 

habilitação, que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, 

regularidade fiscal e econômico-financeira. 

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

 

                              _______________,____de _____________de 2025. 

 

 

_________________________________________________ 

Nome da empresa 

Nome do dirigente da empresa 

Assinatura do dirigente da empresa 

 

 

ANEXO VII 

 

Modelo de declaração que não possui em seu quadro societário servidor público da 

ativa 

 

 

Ao 

Município De Douradoquara-MG 

Processo Licitatório nº  43/2025 chamada pública/credenciamento nº 04/2025 

 

 

A empresa ______________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

__________________, com sede à __________________________________, nº ______, 

bairro ___________, CEP: ___________, na cidade de __________________________, 

por intermédio do seu representante, o Sr.(a) ________________________, portador(a) do 
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CPF nº _________________ e da RG nº ___________ emitida pela __________, para fins 

do disposto no Processo Licitatório nº 43/2025, Chamada Pública/Credenciamento nº 

04/2025,  declara ao Município de Douradoquara-MG, sob as penas da Lei, que não possui 

em seu quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 

responsável pela licitação e que não possui em seu quadro societário servidor público da 

ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, em 

atendimento à vedação disposta no art. 18, XII da Lei 12.708/2012. 

 

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

 

                                _______________, ____de _____________de 2025. 

 

_________________________________________________ 

Nome da empresa 

Nome do dirigente da empresa 

Assinatura do dirigente da empresa 

 

ANEXO VIII 

 

Modelo de declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade 

dos custos 

 

Ao 

Município De Douradoquara-MG 

Processo licitatório nº 43/2025 chamada pública/credenciamento nº 04/2025 

 

A empresa ______________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

__________________, com sede à __________________________________, nº ______, 

bairro ___________, CEP: ___________, na cidade de __________________________, por 

intermédio do seu representante, o Sr.(a) ________________________, portador(a) do CPF 

nº _________________ e da RG nº ___________ emitida pela __________, para fins do 
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disposto no Processo Licitatório nº 43/2025, Chamada Pública/Credenciamento nº 04/2025,  

declara ao Município de Douradoquara-MG, sob as penas da Lei e de desclassificação, que 

sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega. 

 

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

 

                                _______________, ____de _____________de 2025. 

  

 

_________________________________________________ 

Nome da empresa 

Nome do dirigente da empresa 

Assinatura do dirigente da empresa 

 

ANEXO IX 

Modelo de requerimento de credenciamento 

Ao 

Município De Douradoquara-MG 

Processo licitatório nº 43/2025 chamada pública/credenciamento nº 04/2025 

 

Objeto: Refere-se à processo de seleção e credenciamento de empresas especializadas, para 

prestação de serviços médicos ortopedista, solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde, 

para atender as necessidades do Município de Douradoquara - MG.  

A empresa ______________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

__________________, com sede à __________________________________, nº ______, 

bairro ___________, CEP: ___________, na cidade de __________________________, por 

intermédio do seu representante, o Sr.(a) ________________________, portador(a) do CPF 

nº _________________ e da RG nº ___________ emitida pela __________, requerer, 
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através do presente, o seu Credenciamento para prestar o(s) serviço(s) abaixo especificado(s, 

conforme Edital e regulamento publicado por este Município.  

 

Item Qtde Horas Especificações 

1 250 horas Médico especialista em ortopedia 

 

 

A existência de Credenciados não obriga o Município a firmar os compromissos que deles 

poderão advir. A não contratação dos serviços não importará em indenização de qualquer 

espécie. Fica facultada, em caso de futura contratação, a utilização de outros meios, 

respeitada a legislação pertinente às licitações, assegurando-se aos credenciados a 

preferência em igualdade de condições. 

 

DECLARA, sob as penas da lei, que:  

 

a) Recebeu os documentos que compõem o Edital e que tomou conhecimento de todas as 

informações e condições para o cumprimento das obrigações objeto deste Credenciamento;  

b) Não se encontra inidôneo para licitar ou contratar com órgãos ou entidades da 

Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal;  

c) Não há qualquer fato superveniente impeditivo da sua participação neste processo de 

Credenciamento.  

d) Não possui familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por 

consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau) detentor de cargo comissionado no 

Município de Douradoquara em áreas com gerenciamento sobre o contrato ou sobre o 

serviço objeto do presente Credenciamento ou detentor de cargo comissionado que atue na 

área demandante da licitação ou detentor de cargo comissionado que atue na área que realiza 

a licitação ou autoridade do Município hierarquicamente superior às áreas 

supramencionadas.  

e) Está de acordo com as normas e tabela de valores definidos no Edital. 

f) As informações prestadas neste pedido de Credenciamento são verdadeiras, e que 

concorda com os termos do Edital e seus anexos. 

 

                                _______________,____de _____________de 2025. 
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                        _________________________________________________ 

Nome da empresa 

Nome do representante legal da empresa 

Assinatura representante legal da empresa 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

ANEXO X 

 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO Nº...../2025 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENTO Nº 04/2025 PROCESSO Nº 

43/2025. 

 OBJETO: seleção e credenciamento de empresas especializadas, para prestação de 

serviços médico ortopedista, solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde, para atender 

as necessidades do Município de Douradoquara – MG. 

Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADOQUARA-

MG, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 18.158.261/0001-08, com 
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sede na Avenida Antônio Davi Ramos, nº 340, Centro, CEP: 38.530-000, a seguir 

denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. 

FLAVIO RESENDE DE SOUSA, brasileiro, divorciado, agente político, inscrito no CPF 

sob o nº ___________, residente e domiciliado nesta cidade de Douradoquara-MG, com 

endereço institucional acima, e de outro lado a empresa __________, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº_________, com sede na cidade de __________, 

Estado de __________, na Rua/Avenida __________, nº __________, Bairro ___________,  

CEP: __________, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu 

sócio administrador __________ (nome, estado civil, profissão), inscrito no C.P.F. sob o nº 

__________, residente e domiciliado na cidade de __________, Estado de __________, na 

Rua/Avenida __________, nº __________, CEP: _________, considerando o resultado do 

Processo Licitatório nº 43/2025, Chamada Pública/Credenciamento nº 04/2025,  resolvem 

celebrar o presente contrato de prestação de serviços, conforme objeto abaixo e a proposta 

apresentada no referido certame, atendendo as condições previstas no Instrumento 

Convocatório, sujeitando-se as partes contratantes às normas constantes da Lei nº 

14.133/2021, Decreto Municipal nº 001 de 01 de janeiro de 2024 e Lei nº 8.080, de 19 de 

dezembro de 1990, e suas alterações e no que couber pelas demais normas que disciplinam 

a matéria, e em conformidade com as cláusulas e condições seguintes:  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)  

1.1. O objeto do presente instrumento é: ________________________________________  

1.2. Planilha de descrição dos itens da contratação:  

ITE

M 

QUA

NT 

UND ESPECIFICAÇÃO / 

DESCRIÇÃO  

V. 

UNITÁRI

O  

V. TOTAL 

 

01 

 

128 

 

  

Horas 

 

Médico especialista em 

ortopedia 

 

R$ 240,00 

 

R$ 30.720,00 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

1.3.1. O Termo de Referência;  

1.3.2. O Edital da Licitação;  

1.3.3. A Proposta de credenciamento;  

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.  
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

2.1. O prazo de vigência da contratação é de ________________, contados do(a) 

_______________, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  

2.2. O prazo de vigência da contratação é de _______________, contados do(a) 

_____________, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 

14.133, de 2021.  

2.2.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado.  

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato.  

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)  

5.1. O valor total da contratação é de R_______________ (_________________________)  

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.  

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)  

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência, anexo do edital que vincula a este Contrato.  

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em _____/______/_______.  
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7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA 

acumulado dos últimos 12 meses, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade.  

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s).  

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  

7.7. O reajuste será realizado por apostilamento.  

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)  

8.1. São obrigações do Contratante:  

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos;  

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 

em parte, às suas expensas;  

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado;  

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência.  

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial a procuradoria do município para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  
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8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste.  

8.10. A Administração terá o prazo de até 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias.  

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.  

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados.  

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)  

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, 

e da relação da rede de assistência técnica autorizada quando for o caso;  

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação;  

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 

ou informação por eles solicitados;  

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
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responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 

do contrato;  

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.  

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros.  

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 

2021);  

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 

(art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);  

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato;  
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9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante;  

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)  

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)  

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato;  

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções:  

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021);  

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 
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de penalidade mais grave (art.156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); iii. Declaração de 

inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

 c) Multa:  

I - Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  

II - O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 

o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 III - Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 

0,5 % a 30 % do valor do Contrato. 

IV - Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 

12.1, de 0,5 % a 30 % do valor do Contrato.  

V - Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 0,5 % a 30 % do 

valor do Contrato.  

VI - Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5 % a 30 % 

do valor do Contrato.  

VII - Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5 % a 30 % 

do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:  

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021).  

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).  

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
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11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente.  

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159).  

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos 

os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).  

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).  
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11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste 

mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com a 

administração municipal.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.  

12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 

quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.  

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 

2 (dois) meses de antecedência desse dia.  

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 

(dois) meses da data da comunicação.  

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.  

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

12.3.3. Indenizações e multas.  
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12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 

14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)  

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do município no exercício, na (s) dotação (s) abaixo 

discriminada (s):  

Manutenção das atividades Saúde básica  

 

02.26.20023.10.301.1040.3390.39.00 – 394 

Manutenção do PSF 

02.26.20097.10.301.1040.3390.39.00 – 125 

Manutenção das atividades de assistência hospitalar e ambulatório 

02.26.20018.10.302.1030.3390.39.00 – 133 

 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento.  

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)  

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES  

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021.  
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15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato.  

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 

14.133, de 2021).  

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021.  

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO  

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 

7.724, de 2012.  

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO  

17.1. A gestão e fiscalização do contrato incumbirão, respectivamente, agentes públicos 

designados pela portaria ........ de ..... de ....... de 202.., conforme descrito abaixo: a) 

Gestor:_________________________________ 

Matrícula:__________________________; b) 

Fiscal:__________________________________ 

Matrícula:__________________________;  

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 18.1. Fica eleito o Foro da 

Comarca de Monte Carmelo – MG, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 

92, §1º, da Lei nº 14.133/21.  

Douradoquara, _______de _______________de 2025. 

 

Contratante                                                                                                Contratado 


